
Indicação Nº 4538/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de realizar à notificação junto a Enel e as empresas de telefonia 
que atuam no município de Itapevi, para a correta instalação das redes.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

A notificação se faz necessária para que seja regularizada e fiscalizada a 
instalação das redes de telefonia, garantindo que os procedimentos de instalação 
estejam em conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes, evitando 
o acúmulo excessivo e a má disposição de cabos nos postes, o que tem gerado 
poluição visual e riscos à população.

Conto com a vossa sensibilidade e apoio para que esta importante demanda 
seja atendida, visando a melhoria da infraestrutura e da qualidade de vida dos 
munícipes.

Sem mais, contando com a sua atenção e préstimo, reitero protestos de 
elevada estima e consideração. 

27/08/2025

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão competente, 
acerca de realizar à notificação junto a Enel e as empresas de telefonia que 
atuam no município de Itapevi, para a correta instalação das redes.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
45

38
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

7/
08

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

53
12

/2
02

5 
- 

27
/0

8/
20

25
 1

6:
25

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 8
2G

6-
2M

03
-2

8B
3-

1T
S

8



Câmara Municipal de Itapevi, 27 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=82G62M0328B31TS8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 82G6-2M03-28B3-1TS8
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